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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta) |...

Artigo I- Passa a denominar-se “Abel

Américo Machado Fonteneli de Oliveira” a Delegacia de Polícia do

Município de Dobrada.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Filho do Senhor Abel Nunes de Oliveira

e da Senhora Dália Machado de Oliveira, Abel Américo Machado Fonteneli

de Oliveira, ou “Belzinho”, como era carinhosamente chamado, faleceu no

dia 18 de fevereiro de 1995, vítima de acidente automobilístico, ocasião em

que se encontrava no cumprimento de seus deveres, como investigador de

polícia.
Abel Américo Machado Fonteneli de

Oliveira iniciou sua carreira como guarda-mirim, aos nove anos de idade,

na DELPOL de Araraquara. Posteriormente, ocupou o cargo de escriturário

na 2o Ciretran daquele Município. Cursou Engenharia Mecânica e Direito.
Além de filho e companheiro dedicado,

era reconhecido como profissional capacitado e integro, que desenvolvia

suas atividades com respeito à dignidade humana e à comunidade que nele

confiava, de modo a honrar a instituição que representava.
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E E Seu falecimento deixou uma

enorme Tacuna na vida de todos os que tiveram 0 privilégio de conviver com

ele e que nele encontravam amizade e solidariedade.
Por se tratar de justa homenagem a

quem serviu a comunidade e honrou a Instituição Policial, apresentan

presente projeto para 0 qual contamos com o apoio dos nobrgs'pares.
”

Serviço de Supurte & Conferência

Esta proposição contém
4 assinaturas

ssuef 2 [1999 (3

ivisão de Ordenamento Legisiativo

erviço de Processo Legislativo | QN
Publicado no “DIÁRIO OFICIAL:



MILTON MONTI

LOBBE NETO

AFANÁSIO JAZADJI

SIDNEY BERALDO

NELSON SALOMÉ

MARCELO GONÇALVES

JOSÉ CARLOS TONIN

EDSON FERRARINI

MISAEL MARGATO

SYLVIO MARTINI

JAYME GIMENEZ

NABI CHEDID

VAZ DE LIMA

CAMPOS MACHADO

VANDERLEI MACRIS

CÉLIA ARTACHO

WALDIR CARTOLA

VITOR SAPIENZA

CHICO BEZERRA

ROSMARY CORRÊA

ELÓI PIETÃ

OSWALDO JUSTO

ELZA TANK

RUI FALCÃO
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CÂNDIDO GALVÃO

ALBERTO CALVO

NIVALDO SANTANA

VANDERLEI SIMIONATO

NELSON FERNANDES

REYNALDO DE BARROS FILHO

ROBERTO GOUVEIA

JUNJI ABE

JOSÉ PIVATTO

BEATRIZ PARDI

FLÁVIO CHAVES

CARLOS MESSAS

ROBERTO ENGLER

CELSO TANAUI

CÉLIA LEÃO

DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR

ERASMO DIAS

PAULO KOBAYASHI

CESAR CALLEGARI

ARTHUR ALVES PINTO

PASCHOAL THOMEU

GILBERTO NASCIMENTO

DORIVAL BRAGA

48- ROQUE BARBIERE
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 18o a 22o Sessões Ordinárias (de

4 a 10/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 10/3/97.
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com 04 tis. numsradas a partir
de DA.

sc 05/05 /97

a ua COMISSÃO
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GABINETE DO DEPUTADO WALDIR CARTOLA Tá

Pato)

GAT - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No. 66, DE 1997

AUTOR: DEPUTADO MILTON MONTI

OBJETO: DÁ A DENOMINAÇÃO DE “ABEL AMÉRICO MACHA-

DO FONTENELLI DE OLIVEIRA” À DELEGACIA
DE POLICIA DO MUNICIPIO DE DOBRADA.

Solicitamos que seja realizada pesquisa para

verificar se o próprio estadual a que se refere esta

propositura já possui denominação oficial e se o nome da pessoa

a ser homenageada já foi atribuído a outro bem imóvel do

Estado.

A seguir, voltem os autos para emissão de parecer.

ES, roer )
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São Paulo, [ de Glrul de E

. Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.
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Autigeeeda rindo Me Suleie da”


